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CREDOR: 	RENA TURISMO LTDA. 

VALOR BRUTO R$ 

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 

VALOR LÍQUIDO R$ 

DOTAÇÃO: 	 0208000 

2931 

3390390000 

00 

6.272,90 

313,65 

5.959,25 

SECRETARIA MUNIC. DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN, DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

RECURSOS ORDINÁRIOS 

BANCO 
	

NOME DA CONTA 
	

DOCMTO 	 VALOR 
-7 	ICMS 

bo/ Sub-Empenho 7581823 
erLsvaljo 



M yqj/ C(C  q í3-' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUAIkOO MAGALHAES 
AV BARREIRAS, QD-09 LTS 05105 	 p.. 28-

2  

CO 	 UWUO 
LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 

CNPJ 04.214.419/0001-05 

NOTA DE EMPENHO 
Proc. Adm; 00212018 Empenho: 756 Exerc.: 2019 Tipo: GLOBAL Crédito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade 0208C00 - SECRETARIA MUNIC. DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
Modalidade: 002/2018-PP - Pregão Presencial 

Função 08- ASSISTÊNCIA SOCIAL Contrato: 197-2018-2018 

Sub-Função 1 22 - ADMINISTRAÇÃO GERAL Convênio 

Programa 060- CIDADE PARA TODOS Cat, da Despesa: 33903999- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Ação. 2031 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN, DE TRABALHO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Incorporação; 

 

Elemento 33.90390000-OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA 
- Desp. de Pessoal: 

JURI DICA 

Fonte 00- RECURSOS ORDINARIOS Obs: 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

1163.47727 6.212,90 1.157.204,37 

CREDOR 

R Social/Nome 42369- RENA TURISMO LTDA. 	 Endereço: RUA JUSCELINO LUBITISCHEK OD-81 LT-05 

C N,PJ/CPF 02 196.71D/0001-64 	 R.G. 	 Bairro: JARDIM PARAÍSO 

1 M 	000042191 	 l,E. 	 Cidade/U1` LUIS EDUARDO MAGALHAES / BA 

Banco 	 Agência, 	 Conta 

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FRETAMENTO POR 

VIAGEM DE ÕNIBUS RODOVIÁRIOS, PARA GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN. DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO TRANSPORTE MUNICIPAL, 

INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS DE PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS, AÇÕES INTEGRADAS, PARTICIPAÇÃO DE 

EVENTOS E INTERCÂMBIOS ESPORTIVOS SOCIAIS E OUTRAS VIAGENS. CONFORME CONTRATO N°197/2018. REFERENTE AO EXERCÍCIO 2019 

Itens do Empenho 

11cm 	Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total 

Data do Empenho: 06/0212019 

Valor: 6.272,90 (Seis Mil Duzentos e Setenta e Dois Reais e Noventa Centavos) 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO 

0610212019 EM 06/0212019 

OZIEL#fS DE OLIVEIRA wASHec1tUlí ALVES DOS SANTOS 

-60280180900 CRC-Bj 042869/O-O 

Prefeito Municipal Contador 

Login matheus c 	 Empenho; 756 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHAES 
BARREIRAS, 00-09 LTS 05105 	 000287  CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHAES - BA 

CNPJ 04 21441910001-05 

NOTA DE SUBEMPENHO 
Proc. Adm: Empenho: 756 1823 Exerc.: 2019 Tipo; GLOBAL Crédito: Orçamentário e Suplementar 

00212018 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade 0208000 - SECRETARIA MUNIO, DE TRABALHO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Modalidade; 00212016-PP - Pregão Presencial 

Função 08- ASSISTÊNCIA SOCIAL Contrato; 197-2010-RENA TURISMO LTDA, 

Sub-Função 122 -ADMINISTRAÇÃO GERAL Convênio; 

Programa 050 CIDADEPARA TODOS Cal, da Despesa; 33903999- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ação 2031 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN. DE - 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
lncorporaçao; 

Elemento 3.390 39 00,00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA 
Desp. de Pessoal: 

JURÍDICA 

Fonte 00- RECURSOS ORDINÁRIOS 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual Saldo Anterior do Empenho SubEmpenho Saldo Atual do Empenho 

1.163.477,27 6.272,90 1.157.204,37 6.272,90 6.272,90 0,00 

CREDOR 

R Social/Nome 42369- RENA TURISMO LTDA, 	 Endereço; RUA JUSCELINO LUBITISCHEI< OD-01 LT-05 

C N PJICPF 02 196 71010001-64 	R.G. 	 Bairro; JARDIM PARAÍSO 

1 M 000042197 	 I,E; 	 CidadelUF: LUIS EDUARDO MAGALHÃES / BA 

Banco 	 Agéncia. 	 Conta, 

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FRETAMENTO POR 

VIAGEM DE ÓNIBUS RODOVIÁRIOS, PARA GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN. DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO TRANSPORTE MUNICIPAL, 

INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS DE PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS, AÇÕES INTEGRADAS, PARTICIPAÇÃO DE 

EVENTOS E INTERCÂMBIOS ESPORTIVOS SOCIAIS E OUTRAS VIAGENS, CONFORME CONTRATO N° 19712018. REFERENTE AO EXERCICIO 2019. 

Itens do Empenho 

Item j 	Codígo Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total 

Data do Empenho: 27/0212019 

Valor: 6.272,90 (SeIs Mil Duzentos e Setenta e Dois Reais o Noventa Centavos) 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO EM; 

EM 0610212019 2710212019 

OZIEL ALY6LIVEIRA 
WASHI 	 LVES DOS SANTOS 

CRC-BA 42869/O-O , 0280180900 

Prefeito Municipal Contador 

Login matheus 	5" 	 Empenho: 756/823 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHAES 

L4½ 	AV BARREIRAS QD-09 LTS 05/05 

CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÀES - RÃ 	 - 

CNPJ: 04.21441910001.05 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
Proc.Adm: 00212016 Empenho: 7561823 ILiq: 1660 Exerc. 2019 ITIPO Global Crédito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade 0208000- SECRETARIA MUNIC DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
Modalidade: 00212018-PP - Pregão Presencial 

SOCIAL 

Função 08- ASSISTÊNCIA SOCIAL Contrato: 197-2018-RENA TURISMO LTDA. 

Sub-Função 122- ADMINISTRAÇÂO GERAL Convênio: 

Programa 050 - CIDADE PARA TODOS Cal, da Despesa: 33903999- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Ação: 2031 - CESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN. DE TRABALHO - 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Incorporaçao, 

Elemento 33,90,39,00,00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA 
Desp. de Pessoal 

JURÍDICA 

Fonte 00- RECURSOS ORDINÁRIOS 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual Saldo Anterior do Empenho SubEmpenho Saldo Atual do Empenho 

1,163.477.27 6.272,90 1.157.204,37 8.272,90 6.272,90 0,00 

CREDOR 

R SociatlNonie 42369 - RENA TURISMO LTDA. 	 Endereço: RUA JUSCELINO LUBITISCHEK QD-81 LT-05 

C N P.J/CPF 02 19671010001-54 	 R.G.: 	 Bairro: JARDIM PARAISO 

1 M "000042197 	 1 E. 	 Cidade/UF LUIS EDUARDO MAGALHAES 1 BA 

Banco 	 Agência: 	 Conta: 

HISTÓRICO/ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FRETAMENTO POR 

VIAGEM DE ÕNIBUS RODOVIÁRIOS, PARA GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN. DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO TRANSPORTE MUNICIPAL, 

INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS DE PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS, AÇÕES INTEGRADAS, PARTICIPAÇÃO DE 

EVENTOS E INTERCÂMBIOS ESPORTIVOS, SOCIAIS E OUTRAS VIAGENS. CONFORME CONTRATO N°197/2016. REFERENTE AO EXERCÍCIO 2019, 

Data do Empenho: 06102/2019 	 Data do Sub Empenho: 2710212019 	 Data da Liquidação: 2710212019 

Valor Bruto: 6,272,90 	 Valor Bruto por Extenso: Seis Mil Duzentos e Setenta e Dois Reais e Noventa Centavos 

RETENÇÃO 

11180231010030 - lmp Si Ser', Qualquer Nat - Principal-ISS 	 313,65 

'rotal da Retenção: 	 313,65 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO: NOTA FISCAL 

Numero do Documento 18- Série - Sub-Série: - Data de Emissão: 2710212019 - Data de Validade: 3111212019 	 6.272,90 

Total do Documento: 	 6.272,90 

Valor Liquldo 5,959,25 ( Cinco Mil Novecentos e Cinquenta o Novo Reais o Vinte o Cinco Centavos) 

DECLARO QUE ESTE MATERIAL(AIS) FOI(RAM) RECEBIDO(S) E DECLARO QUE A DESPESA RELATIVA À NOTA DE EMPENHO SUPRA ESTÁ LIQUIDADA, 

REGISTRADO(S) NO LIVRO PRÕPR O QUE O(S) SERVIÇO FOI(R,AM) PODENDO EFETUAR O PAGAMENTO 

PRESTADO(S) CONFORME,.Db 	COMPROBATÕRIO ANEXO. 

o 
w' MIL 

enadot 

CINTLATATIh DE OLIVEIRA MATHEUS CAIQUE MARQUES FERLIN 

RG1/1491717149 CPF -03355313505 

Coordfnadora de Liquidação Coordenador de Dotação e Empenho 

Login' matheus 	 Empenho: 7561823 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHAES 
AV. BARREIRAS QD 09 LTS 05105 £ 
CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 

CNPJ: 04.214.41910001-05 

NOTA DE PAGAMENTO 

Proc. Adm: 03212018IEmpenho:  7561823 Exerc.: 2019 Tipo: Global PI-dito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade 0208000- SECRETARIA MUNIC. DE TRABALHO E 
Modalidade: 002-2018-PP - Pregão Presencial 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Função 08- ASSISTÊNCIA SOCIAL Contrato: 197-2016 

Sub-Função '22-ADMINISTRAÇÃO GERAL Convénio: 

Programa 050 - CIDADE PARA TODOS Cat. da Despesa: 33903999- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ação 2031 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN. DE 
- Incorporação: 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Elemento 3.3 9039 00 00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- 
- Desp. de Pessoal: 

PESSOA JURIDECA 

Fonte 00- RECURSOS ORDINÁRIOS  

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual Saldo Anterior do Empenho SubErepenho Saldo Atual do Empenho 

1154033,06 6.272,90 1,147,760,16 6,272,90 6.272,90 0,00 

CREDOR 

R,SocialiNonto 42369 - RENA TURISMO LTDA, 	 Endereço RUA JUSCELINO LUBITISCHEK QD-81 LT-05 

C N PJ/CPF 32196.710/0001-64 	 R.G. 	 Bairro: JARDIM PARAiSO 

1 M. 000042197 	 E.. 	 Cidade/UF: LUIS EDUARDO MAGALHÃES / BA 

Banco 	 Agência: 	 Conta, 

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 

FRETAMENTO POR VIAGEM DE ÕNIBLJS RODOVIÁRIOS, PARA GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN. DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. NO TRANSPORTE MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS DE PARTICIPAÇÃO DE 

PROGRAMAS AÇÕES INTEGRADAS, PARTICIPAÇÃO DE EVENTOS E INTERCÂMBIOS ESPORTIVOS, SOCIAIS E OUTRAS VIAGENS, CONFORME 

CONTRATO N°197/2016. REFERENTE AO EXERCICIO 2019, 

DATA EMPENHO: 0610212019 - DATA DO SUB EMPENHO: 2710212019 DATA LIQUIDAÇÃO: 2710212019 DATA PAGAMENTO: 0210412019 

Valor Bruto: 5.272,90 	 Valor Bruto por Extenso: Seis Mil Duzentos e Setenta e Dois Reais e Noventa Centavos 

N° DO PROCESSO DE PAGAMENTO' 

CÓDIGO 	BANCO AGÊNCIA CONTA jDOUMENTO FONTE VALOR 

001 	 BANCO DO BRASIL 4624-8 18399-7 - ICMS 4211\ 84 5,959,25 

SA ,11 
Total Pago' 	 5.959,25 

Pague-se 	quantia de R$ 6.272,90 ( Seis Mil Duzentos e Setenta e Foi paga a im orlãncia autorizada 

Dois Reais e Noventa Centavos) 

OZIELgE OLIVEIRA RICARDO SCHETTINI y4{PP 

-50290180900 CPF - 775972604 

Prefeito Municipal Sec, de Ady(Flnanças 

Login GILEADE 	 Empenho: 756/ 823 



Município de Luís Eduardo Magalhães 

1 SecrearÍa Municipal de Finanças 	 0002  
Diretoria de Captação de Recursos 

BANIA 	Av. Barreiras, a° 825, Mimoso do Gate, CEP 47S50-0lJ0, Luis Eduardo Magalhães/&A. 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica — NFS-e 

Emissão (Horrío de Brasifto) 	Período de Competência Município de Pi -estação do Serviço 

2710212019 09:21 	212019 	 Luís Eduardo Magalhães - BA 

Reg Especial Tributação 	 Natureza da Operação 

Nenhum 	 Tributação no município de Luís Eduardo Magali 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
RazL, Sodal 	 CPF/CNPJ 

RENA TURISMO LTDA 	 OL196.71010001-64 

Inscição Municipal 	 Fone/Faz 	Simples Nadonal Incentivador Cultural 	 E-mail 

4297 	 (77)362-8221 	Não 	 Não 	 gracepiccolo@hotmail.com  

Endcreço 

RUA JUSCELINO KUBISTCHEK, 1910 Bairro JARDIM PARAISO 2a  ETAPA CEP 47850-000 Luís Eduardo Magalhães -BA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 
	

C'F/CNPJ 

MUNIcIPIo DE LUIS EDUARDO MAGALHAES 
	

04.214.41910001-05 

inscrição Munídpal 
	

FonFax 
	

E-mail 

101 
	

(77) 3628-6335 
	

gilmaandre©hotmail.com  

Endereço 

AV. BARREIRAS, 823 Bairro MIMOSO DO OESTE CEP 47850-000 Luís Eduardo Magalhães - BA 

Código Tributação Munit; 1601-Serviços de transpefte coletivo municipal rodoviáçio, metroviárlo, rerrovl4rio e aquavláflo de passageiros. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
SERVIÇO DE TRANSP3RTE RODOVIÁRIO, MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL, REFERENTE AO MÊS 02/2019. 

VALOR APROXIMADO 3K TRIBUTOS As 1.041,30 

Gar8OS°  
de 

soe 
MÊ

í0  TAU0 !111 social 

• 

RETENÇOES FEDERAIS 
__ __ 

P15 (R$) COFINS (1$) 11155 {R$) 	 IR (R$) CSLL (R$) Outns ltetençaes (R$) 

0,00 0,00 0,00 	 94,09 0,00 0,00 

VALORES 
Valor do5 ServIços (R$) Oeduçêes (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cãlajlo (R$) Aliquota (%) 

6.272,90 0,00 0,00 6.272,90 5,00 

iss (P4) 155 Retido (RI) Desconto Condicionado (R$) Valor Liquido (R$) Valor Total da Nota (R$) 

0,00 313,65 0,00 5.865,16 6.112,90 

OUTRAS INFORMAÇOES 
TIUS. APROX.: R$843,71 E')EEEL E R$313,65 MUNICIPAL. PONn: ID!'? 801E124. 
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000292 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 04.214.419/0001-05 

COMUNICAÇÃO INTERNA /CONT 

DE: Gerência Contabilidade 
PARA: Sr. Enéias Rodrigues da Silva - Setor de Compras 
DATA: 06/02/2019 

Prezado (a) Senhor (a), 

Atendendo a solicitação através de Comunicação Interna referente a dotação orçamentária e 
financeira para: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de fretamento por viagem de 
ônibus rodoviários, para atender as necessidades das secretarias municipais de Luís Eduardo 
Magalhães, no transporte municipal , intermunicipal e interestaduais para atender as demandas de 
viagens na participação de programas, ações integradas, participação de eventos e intercâmbios 
esportivos, sociais e outras viagens Para o desenvolvimento das ações do Fundo Municipal de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães, informo a(s) seguinte(s) dotação(ões): 

ÓRGÃOÍuNIDADE: 02.08.000 - SECRETARIA MUNIC. DE TRABALHO E 
ASSIISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 
08.122.050.2031 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN. DE TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FONTE DE RECURSO: 00- RECURSOS ORDINÁRIOS 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.9,0.39.00.00000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. 
VALOR TOTAL: R$ 6.272,90 

INFORMAÇÕES ADCIONAIS: 
CONTRATO N°197/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N°002/2018 

Atenciosamente, 
Washington JÁj-Ãfès dos Santos 



22102/2019 	 Emissão der via de Certidão 

	

BRASIL 	Acesso à informação 	 Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

	

-- 	 •ÓFN 

Receita Federal 	
000293 CERTIDAO 

O MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RENA TURISMO LTDA 
CNPJ: 02.196.71010001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Confirme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'cr do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços 'chttpl/rfb.gov.br> ou 'chttp://www.pgfn.go"tbr>. 

Certidão emitida gratuitamente corri base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 211012014. 
Emitida às 09:26:30 do dia 0910112019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0810712019. 
Código de controle da certidão: CEI3.631C.15137.769D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 	 fl Preparar página 
para impressSo 



7? GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 0710Q1Q Q:2 94 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 113 e 114 da Lei 3.958 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N° 20190382419 

RAZÃO SOCIAL 

RENA TEJItISMO LTDA 

NSCRIÇAO ESTADUAL 	 CNPJ 

047326.961 	 01196.71010001-64 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretária. 

Esta oarlidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Ernrhda em 0710212019, conforme Podaria n°918(99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDARIAS OU VIA INTERNEI, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apzecn itao• conjunta do cartão original de jpuj• no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda 
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OOõ29 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÀES 

- 	
DEPARTAMENTO V RCEIT 
AVEN2J4 PRREIflS ?$V3!CSO DO OESTE cENrRc 

-: 	 E3L1REDnÂGLNAES UA CLP CiEOC 
7S1fl CNPJ3 D4l4413O ,ø 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 00018312019 

NorreíRazâo Social RENA TURISMO LTDA 

Narre Farlasia 	RENA TUR 

nSCT;ÇâO Municipal 00004297 	 CPF(CNPJ 02,198.71010001-64 

Atvvdade Pnncipal 4929901 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal 

Endreço 	 RUA JUSCELtNO KUBITSCHEK, 1910 JARDIM PARAISO FASE 1. 

Luis EDUARDO MAGALHÂES - BA - CEP: 47850400 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, È CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRI3uTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Obsarvação 
.t._t*.- ........................................... .............................................. 
..........n ............................................* .....................n..._................. 
....n,..n...... ..t... ................................................... .-* .......... .. ....... 

-., ........n*.fl. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ .. ...................... . .. .......... ........................................ 

.- ........... ... ... .......................... a-............................... 

Esta Cert:dão foi emitida em 2210212019 	com base no Código Tnbutãrco Nacional, lei n 0 5.172(66 

Ceno válida até 2410312019 

Côco de controle da certidâo 9100211060 

Ojim,_______________________________________________________ 
ADRIANO DE SOUZA SANTOS 

-iflh' 
Atenção.. Qualquer rasura tornara o presente documentqd'itaU 
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CAIXA ECONØMCCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 0219671010001-64 

Razão Social: RENA TURISMO LTDA 

Nome Fantasia:RENA TUR 

Endereço: RUA JUCELINO KUBISTCHEX 1910 QD 81, LOTE 05 / JARDIM 
PARAISO / LUIS EDUARDO MAGALMAES 1 DA 147850-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 2010212019 a 2110312019 

Certificação Número: 2019022001325782862020 

Informação obtida em 2210212019, às 09:41:31. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

.wois - zvias 	 6 0?2O/?C 
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PODER  JUDICIÁRIO 

JTJSTIÇk DO TR3AL1-iC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS  M~ISTAS 

Nome: RENA TURISMO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 02.196.710/0001-64 

Certidão n°: 167131095/2019 
Expedição: 01/02/2019, às 16:05:49 
Validade: 30/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	que 	RENA 	TURISMO 	LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 
02.196.71010001-64, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n o  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n °  147012011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INk'ORMAÇÀO DIPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

j1a- 	 cndttst ue tr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUlS EDUARDO MACALHÂES 
ESTADO DA BAHIA 

CNP3 0421 't49/O0&1-O5 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N 2  19712018 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO 
MAGALHÃES - BÁ E A EMPRESA RENA 

TURISMO tWA - ME PARA À EXECUÇÃO DO 
OBJETO DESCRTINO NO TERMO CONTRATUAL, 

CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 
002/2028 PROCESSO ADMINISTRATIVO N 

002/2018. 

Pelo presente termo aditivo celebrado entre o MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, pessoa jurídica de 

direito público, com sede à Av. Barreiras, n9 825, Centro, na cidade de Luís Eduardo Magalhães—BA, inscrito no 

0W) sob o2 04214.41910001-05, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. ORlEI. ALVES DE OLIVEIRA, 

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n@ 1167394526 SSPJBA, inscrito no CPF/MF sob nQ 

502.801.809-00, residente e domiciliado nesta cidade, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS, neste ato representada por seu Secretáno Municipal, Sr. RICARDO SCHnmNt KNUPP J  brasileiro, 

casado, portador da Carteira de Identidade RG sob nC  3568363, inscrito no CPF sob n2  775972.067-04, residente e 

domiciliado nesta cidade, ambos assistidos juridicamente pelo Procurador Geral do Município, De. TEóFlLO 
JERÔNIMO PENNO DA SILVA MOnA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/BA sob o nQ 44.338, residente 

e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa RENA TURISMO LTPA ME, 

inscrita no CNPJ sob n2  02,196.710/0001-64, estabelecida à Rua Juscelino Kubtischek, n2 1910, Jardim Paraíso, na 

cidade de Luís Eduardo Magalhães - 8,4, neste ato representada por MARCELO PICCOLO, Sócio/Proprietário, 

portador da Carteira de Identidade RG sob n2 18141.961-0 SSP/SP, inscrito no CPF sob n9 066.291468-10, 

residente e domiciliado na cidade de Luis Eduardo Magalhães - BA, doravante denominada CONTRAIADÀ\ tem 

entre si justo e acordado, mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -Fica aditado a Cláusula Segunda do contrato, Que passa ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO 

2.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 969.596,00 (Novecitos e seste e 
nove mil quinhentos e noventa e seis reais), de acordo com os vaIoes cppst'íntes na 
Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no Prego Presenclál ne 00212018. 

entendido este como preço justo e suficiente para a execuço do presente objeto, 

conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

LOTE 01 

ITE 	 DISCRIMINAÇÃO 	 1&ii. CITO VALORÜNIt[VALORTOTAL 

01 	Fretamento por viagem em quilómetros rodados de ônibus kM 97.500 R$ 5,9456 R$ 579.700.00 

rodoviário com capacidade entre 40 a 56 poltronas. 

- 
02 1 Fretamento por viagem em diárias de ônibus rodoviário com UNIO 

1 
200 500,00 R$ 100.0000 

capacidade entre 40 a 56 poltronas. 
VALOR TOTAL LOTE 01j_679.696.00 

LOTEOZ 	 _____________________- 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL;4  

à: 
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PREFEÍrLJRA MUNICtPA3. DE LUIS EDUARDO f1AcALHÃES 
ESTADO DA GAMA 

CNM. 04214.41910001.05 

2.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas 
incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI's, 
transporte dos equipamentos, instalação, montagem e desmontagem, bem como as 
despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer 

reclamações posteriores, constituindo- se, portanto, na única remuneração devida pelo 

CONTRATANTE para execução completa do objeta 

2.3. 	Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser reajustados 

observadas as disposições comidas na alínea "d" do inciso li do artigo 65 da Lei Federal 

rtQ 8.666191 

CLÁUSULA SEGUNDA— Fica aditado a Cláusula Terceira do presente contrato, que passará a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA TERCEIRA -00 RECURSO FINANCEIRO 

3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos 

financeiros alocados na seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO/UNIDADE: 0105.000—SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.031.2008 — GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADM. 
E FINANÇAS 	 - 

FONTE DE RECURSO: 00 — Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.05.000 —SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE; 12.361.039.2020 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 
FONTE DE RECURSO: 00—Recurso Próprio  

ORGÃO/UNIDADE: 02.07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
PROJETO/ATIVIDADE; 13.122.032.2028 — GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
CULTURA E TURISMO 

FONTE DE RECURSO: 00—Recurso Próprio 

EM 

ORGÃO/UNIDADE: 02.07.100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
PROJETO/ATIVIDADE: 27.813.033.2082 — GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA 1  

MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
FONTE DE RECURSO: 00— Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.08.000 - SECRETARIA MUNIC. DE TRABALHO £ ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.050.2031 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN. DE 

- 	 2110049 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
ESTADO DA BAHIA 

CNP1 04214419/000105 

ORGÃO/UNIDADE: 02.08.100 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EMAS 

PROJETO/ATIVIDADE: 08-244.050.2041 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

PROJETO/ATIVIDADE: 08 243-050.2042 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.050.2044 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - RECURSO LIVRE 

FONTE DE RECURSO: 28— FEAS 

FONTE DE RECURSO: 29— FNAS 

FONTE DE RECURSO: 00— Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.09.100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301051.2054 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

—RECURSO PRÓPRIO - 15% 

FONTE DE RECURSO: 02—SAÚDE 15% 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.9.0.39.00.00000000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEiROS-
PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica aditado o item 62 da Cláusula Sexta do presente contrato, que passará a ter a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

5.2. 	O presente Termo terá inicio no dia no dia 01 de janeiro de 2019 e término em 31 
de agosto de 2019, podendo ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, mediante 

Termo Aditivo, nos moldes da Iegislaçâo pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA- Ratificam-se todas as demais cláusulas do Contrato originário. 

E assim, por estarem justas e Contratadas, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

tendo uni só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que após lido o subscrevrp. 

Eduardo Magalhàes »  BA, 2'4e dezembro de 2018. 

1 
OZIECOLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

TEÓFILO JERÔPÓMO P. DAS- MorrA 	 1 RICARDO SCHETTINI KNUPP 
ProcuradõrGral do Município 	 Sec. Mun deAd 	Finanças 

RENA T RISMO LTDA ME 	 7 
ontratada 
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BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EOUAflDO MACALHÂES 
ESTADO DA BAlDA 

CNP1 04.214.41910001 05 

LANÇADO NO WEBRUM 

N° JcP :  o42( 

000301 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 19712018 

PREGÃO PRESENCIAL N2 00212018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00212018. 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAÕAU-IÃES, pessoa jurídica de 

direito púbico, com sede à Av. Barreiras, nQ 825, Centro, na cidade de Luís Eduardo Magalhães—BA, 

inscrito no CNPJ sob n2 04.214.41910001-05, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. OZIEL 

AU/ES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2 1167394526 

SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob n2 502.801.809-00, residente e domiciliado nesta cidade, e a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS,  neste ato representada por seu 

Secretário Municipal, Sr. RICARDO SCHETTINI KNUPP, brasileiro, casado, portador da Carteira de 

Identidade 1kG sob n 2  3568363, inscrito no CPF sob n9 775.972.067-04, residente e domiciliado nesta 

cidade, ambos assistidos juridicamente pelo Procurador Geral do1unicíplo, Dr. TEÓFILO JERÔNIMO 

Í'ENNO DA SILVA MOUA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/BA sob o nQ 44.338, 

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa RENA 
TURISMO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nQ 02.196.710/0001-4, estabelecida à Rua Juscelino 

Kubtischek, n2 1910, Jardim Paraíso, na cidade de Luís Eduardo Magalhães - BA, neste ato 

representada por MARCELO PICCOLO, Sócio/Proprietário, poitador da Carteira de Identidade 1kG sob 

n9 18.141.961-0 SSP/SP, inscrito no CPF sob ti2 066.292.468-10, residente e domiciliado na 

cidade de Luís Eduardo Magalhães - BA, doravante denominada CONTRATADA, para cumprimento 

cio objeto abaixo descrito: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1,1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FRETAMENTO POR VIAGEM DE ÔNIBUS 

RODOVIÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE LUÍS 

EDUARDO MAGALHÃES, NO TRANSPORTE MUNICIPAL INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAIS PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS NA PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS, AÇÕES INTEGRADAS, 
PARTICIPAÇÃO DE EVENTOS E INTERCÂMBIOS ESPORTIVOS, SOCIAIS E OUTRAS VIAGENS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 969.596,00 (Novecentos e sessenta e nove mil 

quinhentos e noventa e seis reais), de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, 

apresentado pela CONTRATADA no Prego Presencial n 2  00212018, entendido este como preço jus o 

e suficiente para a execução do presente objeto, conformeq tatívo e descritivo abaixo: 

@~kv. Barreiras, 825 - Centro, CEP 47.850-000, Luís Eduardo Migaffiães, A 	
PR5F0 . 
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PnEFETTURA MUNICIPAL DE tuis EDUARDO MACALHMS 
ESTADO DA BAHIA 

CHP3 O%2 4.419(0001-05 

IOTF 01 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD VALOR UMT. VALOR TOTAL 

01 Fretamento por viagem em quilômetros rodados de KM 97.500 R$ 5,9456 R$ 579.700,00 

ônibus rodoviário com capacidade entre 40 a 56 

poltronas.  

02 Fretamento 	por 	viagem 	em 	diárias 	de 	Ônibus UNIO 200 R$ 500,00 R$ 100.000,00 

Jrodoviário com capacidade entre 4üas6poltronas.  

VALOR' 	L.OTE 01 
- 

R$ 679.696,00 

LOTE 02 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIO. QTD IVALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 Fretamento por viagem em quilômetros rodados de 
KM 40.000 R$ 4,7475 R$ 

ônibus rodoviário com capacidade até 30 poltronas.  

02 Fretamento 	por 	viagem 	em 	diárias 
UNtO 200 R$ 500,00 R$ 100.000,00 

- 	
- 	 VALOR TOTAL LOTE oa 

-
R$ 289.900,00 

2.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de 

administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI's, transporte dos equipamentos, 

instalação, montagem e desmontagem, bem como as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem dos funcionários, entre outros necessários 'ao cumprimento integral do objeto 

contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo- se, portanto, na única 

remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
2.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser reajustados observadas as 

disposições contidas na alínea "d» do inciso II do artigo 65 da Lei Federal n. 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros alocados 
na seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO/UNIDADE: 02.05.000 - SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.031.2008 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE,ADTM!.  E FINANÇAS 
FONTE DE RECURSO: 00- Recurso Próprio 	 / " 

ORGÃO/UNIDADE: 02.06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE; 12.361.039.2020 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA 

FONTE DE RECURSO: 00- Recurso Próprio 

ORGAO/UNIDADE: 02.07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

ULTU 
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BANIA 

PREÇEIIUR& MUNICIPAL DE tuis EDUARDO MACALHÃES 
ESTADO DA BANIA 

CNP1 04.214.419/0001-05 

TURISMO 
FONTE DE RECURSO: 00—Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.07.100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PROJETO/ATIVIDADE: 27.813.033.2082 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL D 

ESPORTE E LAZER 

PONTE DE RECURSO: 00— Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.08.000 - SECRETARIA MUNIC. DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.050.2031 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN. IDE TRABALHO; 
'.1 	ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FONTE DÊ RECURSO: 00— Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.08.100— FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL— FMAS 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.050.2041 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 

MÉDIA COMPLEXIDADE 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.243.050.2042 —GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.050.2044 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - RECURSO LIVRE 

FONTE DE RECURSO: 28— FEAS 
FONTE DE RECURSO: 29— ENAS 

FONTE DE RECURSO: 00— Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.09.100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

PROJETO/ATIVIDADE; 10.301.051.2054 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE 
PRÓPRIO - 15% 

FONTE DE RECURSO: 02SAÚDE 15% 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00000000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-P 

C 
 JMICA 

2 CLÁUSULA -QUARTA - DO PAGAMENTO 

Ç%\ j 4.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias )  contados da protocolizaçâo da 
Nota Fiscal com o devido ateste da execução do objeto. 

\ 	4.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e 

deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

4.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 

documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da 

abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 

4.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a 	- 

entrega do bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no praz 

máximo de 10 (dez) dias úteis, após a apresentaco da(s) nota(s) fiscal(is)/faturaQçonf ida(s) e_____ 
PR FEIT RA DE 
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aprovada(s) pelo setor de liquidação do Município. 

4.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 

necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua 

reapresentação para efeito de pagamento. 

4.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de 

pretexto para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR 

5.1 Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Secretário Municipal de Administração e Finanças, 

Sr. RICARDO SCHETTINI KNUPP, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos 

acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n. 2  8.666/93. 

5.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo do 

Responsável indicado pelo secretário, que verificará a sua perfeita execução e o fiel cumprimento das 

obrigações contratadas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

6.1 O serviço objeto deste Contrato, deverão ser iniciados no prazo de até 02 (dois) dias a contar do 

recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE, tudo em conformidade com as 

disposições do edital, da proposta vencedora da licitação e das cláusulas deste instrumento. A critério 

do Gestor do Contrato, o prazo de início poderá ser adiado. 

6.2 O presente Contrato tem será até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado, a critério 

do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de 

Preços e nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo 

CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome e matrícula: 

7.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 
especificação; 

7.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente ceitaço. 

J 
CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO 

(\ j  8.10 objeto do presente contrato não possui garantia quanto a vícios ocult s ou d itos da coisa, 

ficando a CONTRATADA isenta de tal obrigação. 

o 	CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. DA CONTRATANTE 	 - 

9.1.1. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com 

preço, os prazos e as condições estipuladas neste Edital. 

9.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 

¼ 	imøostos. emoreados e demais desnesas necessárias ao bom andamento dos serviços;  
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9.1.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada coma execução do objeto 

contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

9.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serviço de objeto que estejam 

em desacodo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar 

insuficientes ou inadequados; - 

9.1.5. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 

irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 
9.1.6. Fornecer à CONTRATADA todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 

condições necessárias à execução da contrato. 
9.1.7. 	Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

9.2. DA CONTRATADA 

9.2.1. O serviço deverá ser entregue em conformidade com o Termo de Referência; 

9.2.2. Efetuar o serviço em estrita observância das especificações deste Termo de Referência e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal juntamente com todas as regularidades fiscais em 
dias; 

9.2.3. Indicar um representante legal com todos os poderes para representá-lo perante 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as consequentes 

penalidades contratuais e legais. 

10.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no artigo 

78 da Lei Federal n 2  8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause 

prejuízo à mesma. 

10.2.1 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a Xl do artigo 78 da Lei Federal n2 8.666193 

não cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

NO 
10.3. O inadimpiemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer 

das situações descritas no artigo 78, da Lei Federal n 2  8.666/93, será comunicado pela parte 

prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. 

10.4. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes d contr tação, até o 
\ 	imite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

d 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

J iii Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantØ 

a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

".. 11.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidad 

11.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada a 

sancão oficialmente. anlicada nnç sepuintcss rçnç P nrnnnrrõev  
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11.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusu 

contratual Õu norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 

11.1.2.2 Atraso injustificado no início da execução do objeto em relação ao prazo estipulado r 

cláusula sexta deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero vírgula cinc 

por cento) por dia de atraso sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, após 

quais a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por cento) e a consequente rescisão contratual; 

11.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar d 

data de comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor d 

serviço questionada, por dia de atraso. 

11.1.3 Rescisão contratual; 

111.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 

Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos;e 

11.13 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquant 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir 

Administração por eventuais prejuízos causados e, após decorrido o prazo da sanção aplicada con 

base no subitem anterior. 

11.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado ser; 

de 10 (dez) dias da abertura de vista; 

11.1.6 Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de O 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 

11.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e nãc 

terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizai 
eventuais perdas e danos; 

11.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
apresentada pela CONTRATADA, quando exigida )  sendo certo que, se o seu valor exceder ao da 
garantia, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o ca cobrada 

judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à Administração se reserva •o reito de 

descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer mui a p rventura 
imposta. 

11.1.9 As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podend er 

aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trin cento) 

do valor da integralidade da avença. 

11.1.10 Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do 

direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do 

contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em leJ 

11.1.11 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidad 

da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e ás 
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impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

12,10 presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficí 

da Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Fica eleito o Foro de Luís Eduardo Magalhães para dirimir dúvidas ou questões oriundas d 
presente contrato. 

13.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vi 

de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, após lidt 

o subscrevem. 

Luís Eduardo Magalhães - BA, 23 de Abril de 2C 

cr 57 	 - 
OZIEL OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

TEÓFILO JERO P. DAS. MOUA 
Procura 4çG-aI  do Município 

nRE A TURISFfJLTDA ME 

Contratada 

RIc4kRDO SCHETTIM KNUPP 

Sec. Mun. de Adm. e Finanças 

TESTEMUNHAS: 

pos 

®(77) 3628-9000 

®AV. Barreiras, 825 - Centro, CEP 47.850-000, Luís Eduardo Magalhães/BA  
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